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GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 674, DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
Dispõe sobre a alteração da 
nomenclatura e atribuições do cargo 
efetivo de Agente de tributos, e dá 
outras providências.  

   

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAIRU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

                                                                                                                                     

Art. 1º.  Fica alterado a nomenclatura do cargo efetivo de Agente de tributos, 

que passará a ser AGENTE FAZENDÁRIO, alterando o Anexo II, da Lei Municipal 

504, de 29 de dezembro de 2016.   

 

Art. 2º. Modifica-se o Anexo III, da Lei Complementar nº 504, de 29 de 

dezembro de 2016, no que tange as atribuições de agente fazendário, que passará 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

ANEXO III  

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO PERMANENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU 

CARGO ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  

AGENTE 
FAZENDÁRIO   

Atuar administrativamente nos 
procedimentos relativos aos tributos 
municipais, bem como nas taxas e 
tarifas de competência do Município; 
Acompanhar a gestão e a 
arrecadação dos contribuintes 
optantes do Regime do Simples 
Nacional e dos Micro-
Empreendedores Individuais – MEIs; 
Avaliar plantas, alvarás de 

Ensino médio 
completo  
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